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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povol

Gestão 2O2A/ 2O2 4

TERMO DE RATIFICAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO OOSIZOZT

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada no art.24 inciso II da Lei 8.666193, no valor
total de R$ 2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais), tendo como objeto a aquisição de 14

molduras de alumínio com vidro nas dimensões 40x50, junto com fotografias reveladas nas
dimensões de 30x40, visando atender as necessidades do Gabinete do Prefeito. Resolve
RATIFICAR o presente processo a favor de PHOTO PRINT FOTOGRAFIAS LTDA - CNPJ:
1 1.240.150/0001-99, com sede na Av. Porto Alegre, no 1054, bairro: Cidade Primavera I, Primavera
do Leste - MT, CEP: 78.850-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.26
da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 16 de fevereiro de 2021

JOSE ARIMATE IRÂ ALVES
PRE CIPAL
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Fabio Junior MoreiÍa de Castilho

Luciana ConceiÉo Ribeiro da Silva

Maria MargaÍete Situa

Rayane Souza da Silva

Raíael da Silva Melo

Ms. Prof. Carollne Maria de Lima

Socretâria Municipal dg EducaÉo, Espgrtg 9 Lazo.

Santo Antônio de LeveÍgeÍ 15nü2O21.

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTÂRlA N.' 038/202í

PORTARTA N.o 038t202í

'oispõ6 sobre a REIJFICAçÁO da Podaia no 226D019, que dís$e sobre
a conc:assáo do benelicio de Aposentadoda por ldade om favor da Sra.
Cooç-elção .rl. de Moraes."

A PÍÊÍEita Municipal de Santo Antônio do LevêÍger, Eitado de M€to
csso, no uso de suas atribuições legais, e em atendrmenlo a determi-

\tÍáÉo do Tribunalde Contas do Estado de Mato Grosso:

RESOLVE:

AÍt 1o - Retificar a Portãria no 22612019, publicada no Jomal Ofcial Ele-
trônic! dos Municípios do Estado de Mato Grosso - AMM, no dia 22 de
Agosto de 2019, que concedeu o beneflcio de Aposentadoria poÍ lda.
do, em favoÍ da Senhora Concoiçáo Maria dg lrlor.eg: a partir de 0í107,
20í9, data do requerimenlo, conforÍne processo administÍativo do PREVI.
LWERGE& n.o 2019.02.00041P, até posterior deliberaÉo:

Ondg sg Lô: Aí. ío - Conceder o beneílcio de apossntadoria pgr idade,
em favor da Sra. Concôição ltlaria do M9râ99, (...).

Lqla€si AÍt. 1 
o -AÍt. 1 

o - Conceder o beneílcio de aposontidoria por ida-
de, em favor da Sra. Concolçáo Maria do Moraos, casada, pgÍtadorâ da
códula de ldenüdade no 655.808 SSPIMT s do CPFr 569.688.33í-í5Í...
).

AÊ 29 - Esla portaria entra em ügor na data da sua publicâÉo, retroagin-
do seus efeitos a 0610í20í9, Íevogados as disposiçôes em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

rto Antônio do Leverger - MT, í 5 de Fevereiro de 2021.

\TTÂNCIELI MAGALHÁES DE ARRUDA

PrqÍslta Munlcipãl

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

_ ucrÍaçÃo
TERitO DE RÂT|F|CAçÃO - DTSPENSA DE L|C|TAçÃO OOí202í

TERMO DE RATIFICAçÂO

DlsPEr{sa DE uctTAçÂo oo5/2021

O Exmo. Sr. PreÍeito MunicipalJose &imateia Vieira Alves, tendo em vista
asjustifcativas apresentadas pela Comissáo de Licitaçâo e pela Assesso-
ria JuÍidica do Municipio, sobre a cgntrataçào direta por dispensa de lici-
lação, fulcrada no art. 24 anciso ll da Lei 8.666/93, no valor total de R$ 2.
660,00 (dois mil sdscentos e sessenta ,eais). tendo como objeto a aqul-
sição de 14 molduiai de alumÍnio com vldro nag dimonsôos ,t0x50,

Iunto com fotograÍias Íoyeladag na9 dlmgnsõ€s do 30x,10, visandq
atondêrae necsssidado3 do Gabinets do Prefeito. Resolve RÂTIFICAR
o presente processo a favor de PHOTO PRINT FOTOGRÂFIAS LTOA -
CNPJ: 11.240.150/0001-99, com ssds na Av. PoÍto Àegre, no 1054, bair-
Ío: Cidade Primavera l, Primavera do Leste - MT, CEP: 78.850{00, e or-

diaíiomunicipal.org/míamm . \ /t!rw.amm.org.br 448 Assanado Digitâlmente

denar sua publicação em cumprimento ao dispoío no art. 26 da Lei 8.666/

93.

Santo Antônio do LesteMT, 16 de fevereiro de 202í

JOSE ARIÍúATEiA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

ucrÍAçÃo
CoNTRÂTO N.ô 00í2021 - OTSPENSA DE L|C|TÂÇAO 003/202í

coNTRÂTO N.o 005/2021

D|SPENSA DE UCTTAçÂO oo3/2021

PROcESSO ADMINISTRATIVO 0íilJ202í

9CONTRATO DE LOCAçÁO DE UM IMÔVEL URBANO, SITUADO NA
SEOE DOMUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE".

LOCATÁÍI|O: Municipio de Santo Antônio do Leste/MT, inscÍito no CNPJ
sob o n.o 04.2'17.3620001-90, com sede Av. Goiás, no 367, Jardim Bem
Viver, situado na cidade de Santo Antônio do Leste/MT, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito o Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, bra-
sileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade - Registro Geral No

14428342 SSP/MT e inscÍito no Cadastro de Pessoa Flsica do Ministéíio
da Fazenda sob o No 867.715.741-72, residente na Rua Salgado Filho, No
'137, BairÍo Centro, CEP 78.628400, nesta cidade de Santo Antônio do
Leste - MT. dorsvante denominado LOCATÁRIO,

LOCADOR: LENIR DE FATIMAAZZOLINI, naciooalidade brasileara, casa-
da, portadora do CPF de no695.109.111-00, residenle na Av. colás, no 23,
bairro Jardim Santa lnô9 na cidadq Santo Antônio do Losto-lilT, dora-
vante denominado de LOCADOR, conforme dáusulas e clndiÉes a se-
guir:

cúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

0í.í. Locação de imóvol ds 6í9,31 M'para instalaç5o da sedo da Prq,
feitura Munlcipal de Santo Antônio do Leste, locallzado na Av. Golás,
n'362, balrÍo JâÍdim Sânta lnôs, Cap: 78628-000.

CúUSULA SEGUNDÂ- Do FUNDAMENTo LEGÂL

_ uctTAçÂo
TERT O DE RAT|F|CA9ÃO - DTSPENSA OE UCTTAçÃO OO/U2O21

TERT'O DE RATIFICAçÃO

DtSPENSA OE L|CTTAçÃO 00412021

O Ermo. Sr. Prefeilo Municipal Jose tuimateia Vleira Àves, tendo em vista
as justifcativas apresentadas pela Comissão de LicilaÉo e pela Asses-

soÍia Jurldica do Municlpio, sobÍe a contrataÉo direta com dispensa de
licitação, fulcrada no inciso ll, do aí1.24 da Lei 8.666/93, no valor de RS

6.689,92 (seis mil, seiscenlos e oitenta e nove reais e noventa e dois
centavos), teMo como objelo a contratação d9 smpÍaaa espgclallzada
na prestaÉo serviços do geguros veiculaÍgs, para sggurâr o velculo
ambutâncla üpo D, pgrtgncontê a SgcrgtErla dg Saúdê. Resolve RÂTl-
FICAR o presente processo a favor de:PORTO SEGURO COMPANHIA
OE SEGUROS GERAIS - CNPJ:61.'l98.164/000160, com sede na Av.
Rio Branco, no 1489, baino: Campos Eliseos, Sáo Paulo - SP, CEP:0í.
20m01, e ordenarsua publicação em qrmprimento ao disposto no ãrt.26
da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Lest+MT, 16 de feveÍeiro de 2021


